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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto por J. L. G. B. com fundamento no 
art. 105, inciso III, "a", da Constituição Federal de 1988 contra acórdão proferido pelo 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL (Apelação n. 
5000386-82.2021.8.21.0022).

A controvérsia tratada nos autos foi bem relatada no parecer ministerial às e-
STJ fls. 416/422, in verbis:

Trata-se de recurso especial interposto por [J. L. G. B.] condenado pela 
prática de tráfico de drogas às penas de 5 anos e 10 meses de reclusão em 
regime inicial fechado e multa, com fundamento nas alíneas a e e do 
permissivo constitucional, contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado 
do Rio Grande do Sul assim ementado:

[...]

No presente recurso, a defesa afirma que o acórdão recorrido negou 
vigência aos arts. 157 e 244 do CPP e ao art. 5º, XI, da Constituição Federal. 
Argumenta que não havia fundadas razões para a realização do 
procedimento de busca pessoal no recorrente e posterior ingresso na sua 
residência, o que resulta na nulidade da prova. Subsidiariamente, pugna pela 
fixação do regime inicial mais brando.

Contrarrazões às fls. 386/391.

Recurso admitido às fls. 394/400.

É o relatório.

 

O Parquet opinou pelo não conhecimento do recurso especial. 

É o relatório. Decido.

Sobre o tema, entende-se que "não satisfazem a exigência legal [para 
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autorizar a busca pessoal ou veicular], por si sós, meras informações de fonte não 

identificada (e.g. denúncias anônimas) ou intuições e impressões subjetivas, intangíveis 

e não demonstráveis de maneira clara e concreta, apoiadas, por exemplo, 

exclusivamente, no tirocínio policial. Ante a ausência de descrição concreta e precisa, 

pautada em elementos objetivos, a classificação subjetiva de determinada atitude ou 

aparência como suspeita, ou de certa reação ou expressão corporal como nervosa, não 

preenche o standard probatório de "fundada suspeita" exigido pelo art. 244 do CPP" 
(RHC n. 158.580/BA, relator Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, julgado em 
19/4/2022, DJe 25/4/2022).

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. 
PRISÃO EM FLAGRANTE. BUSCA PESSOAL. ILICITUDE DAS PROVAS. 
AUSÊNCIA DE FUNDADAS RAZÕES. JUSTA CAUSA NÃO VERIFICADA. 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO. ABSOLVIÇÃO.

1. Conforme a jurisprudência desta Corte Superior, considera-se ilícita a 
busca pessoal e domiciliar executada sem a existência da necessária justa 
causa para a efetivação da medida invasiva, nos termos do art. 240 do CPP, 
bem como a prova dela derivada, não sendo razoável considerar que o 
nervosismo do acusado ao avistar a autoridade policial, por si só, enquadre-
se na excepcionalidade da revista pessoal ocorrida em seguida.

2. No caso, verifica-se a inexistência de fundadas razões (justa causa) para 
a busca efetuada, haja vista que a medida invasiva ocorreu apenas em razão 
de impressões subjetivas dos agentes policiais, apenas relacionadas ao fato 
de o paciente estar em local conhecido como ponto de comércio de provas e 
ter empreendido fuga ao avistar a viatura policial, estando ausente a 
excepcionalidade da revista pessoal ocorrida em seguida.

3. A descoberta de objetos ilícitos a posteriori não convalida a abordagem 
policial. Se não havia fundada suspeita de que a pessoa estava na posse de 
droga ou de objetos ou papéis que constituam corpo de delito, não há como 
se admitir que a mera descoberta casual de situação de flagrância, posterior 
à revista do indivíduo, justifique a medida, devendo ser reconhecida a 
ilegalidade por ilicitude da prova, com a absolvição do paciente da imputação 
constante na denúncia.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no HC n. 746.027/SP, relator Ministro Olindo Menezes, 
Desembargador Convocado do TRF 1ª Região, Sexta Turma, julgado em 
18/10/2022, DJe de 21/10/2022.)

 
AGRAVO REGIMENTAL MINISTERIAL EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO 
DE DROGAS. ILICITUDE DAS PROVAS. PRISÃO EFETUADA APÓS ATOS 
INVESTIGATIVOS REALIZADOS POR GUARDAS MUNICIPAIS. AUSÊNCIA 
DE RELAÇÃO CLARA, DIRETA E IMEDIATA COM A TUTELA DOS BENS, 
SERVIÇOS E INSTALAÇÕES MUNICIPAIS. PRECEDENTES DO STJ. 
BUSCA PESSOAL. INOBSERVÂNCIA AOS REQUISITOS DO ART. 244 DO 
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. CONSTRANGIMENTO ILEGAL 
EVIDENCIADO. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. ORDEM 
CONCEDIDA DE OFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA 
PROVIMENTO.

1. Recentemente, esta Corte Superior, por ocasião do julgamento do REsp n. 
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1.977.119/SP, em 16/8/2022, da relatoria do e. Ministro Rogerio Schietti 
Cruz, propôs criteriosa análise sobre a atuação das guardas municipais e 
apresentou como conclusão, entre outras, que somente é possível que as 
guardas municipais realizem excepcionalmente busca pessoal se houver, 
além de justa causa para a medida (fundada suspeita de posse de corpo de 
delito), relação clara, direta e imediata com a necessidade de proteger a 
integridade dos bens e instalações ou assegurar a adequada execução dos 
serviços municipais, o que não se confunde com permissão para realizarem 
atividades ostensivas ou investigativas típicas das polícias militar e civil para 
combate da criminalidade urbana ordinária. Assim, somente em situações 
absolutamente excepcionais a guarda pode realizar a abordagem de 
pessoas e a busca pessoal, quando a ação se mostrar diretamente 
relacionada à finalidade da corporação.

2. Na hipótese, constata-se a ilegalidade da atuação da Guarda Municipal, 
agindo como se fosse polícia investigativa e ostensiva, em flagrante 
desrespeito às suas atribuições constitucionais. Isso porque os guardas 
municipais, durante patrulhamento em local supostamente conhecido como 
ponto de tráfico de drogas (embora não se tenha notícia de equipamento ou 
serviço municipal a ser resguardado na região), seguiram o agravado apenas 
pelo fato de que ele começou a correr e, efetuada a busca pessoal, nada de 
ilícito foi encontrado. Após a abordagem, um dos guardas promoveu buscas 
na área e encontrou pequenas porções de drogas que teriam sido 
dispensadas pelo suspeito durante a fuga. Portanto, não se vislumbra sequer 
a presença de fundada suspeita a ensejar eventual abordagem policial, 
tampouco situação absolutamente excepcional a legitimar a atuação dos 
guardas municipais, porquanto não demonstrada concretamente a existência 
de relação clara, direta e imediata com a proteção do patrimônio municipal.

3. Ressalta-se, ademais, que a busca pessoal está apoiada apenas na 
genérica descrição de "atitude suspeita" do agravado, que teria empreendido 
fuga ao avistar os guardas municipais, de maneira que não foram apontados 
elementos concretos de fundada suspeita de que o averiguado estaria na 
posse de arma ou objetos ilícitos, conforme exige o art. 244 do Código de 
Processo Penal.

4. Assim, tendo em vista que a situação de flagrante delito só foi descoberta 
após a realização de diligências ostensivas e investigativas típicas da 
atividade policial e completamente alheias às atribuições da guarda 
municipal, o reconhecimento da ilicitude das provas colhidas com base 
nessas medidas e todas as que delas derivaram é medida que se impõe.

5. Agravo regimental do Ministério Público Federal a que se nega 
provimento.

(AgRg no HC n. 776.789/PR, relator Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, 
Quinta Turma, julgado em 25/10/2022, DJe de 30/11/2022.)

 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso especial para, 
reconhecida a ilegalidade da busca pessoal e das eventuais provas daí decorrentes, 
cassar os julgamentos prolatados pelas instâncias de origem e determinar o retorno 
dos autos à primeira instância para que profira novo julgamento, como entender de 
direito.

Publique-se. Intimem-se. 

        Brasília, 16 de junho de 2023.
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Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 
Relator
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